
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 27 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2021.00002711-2.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas 2ª Procuradoria de Contas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 01.2021.00002725-6.
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Alagoas 2ª Procuradoria de Contas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2022.00006081-5.
Interessado: Turma Recursal 1ª Região - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao órgão de execução designado
para atuar perante a Turma Recursal da 1ª Região do TJ/AL.
 
Proc: 02.2022.00006084-8.
Interessada: Raquel Liduino.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento dos autos, precedido de remessa das
informações à interessada.
 
Proc: 02.2022.00006112-5.
Interessado: 2º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção da medida sugerida.
 
Proc: 02.2022.00006166-9.
Interessado: Ministério Público do Estado de Alagoas - GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro. Lavre-se a competente portaria. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000153/2022-27
Interessado: Janaína Ribeiro Soares, Diretora de Comunicação Social do MPAL.
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro o pleito. Em face a identidade de objetos, junte-se os autos em epígrafe ao GED nº
20.08.02.84.0001968/2022-12. Após, vão os autos à Diretoria geral, para as providências necessárias.
 
GED: 20.08.1357.0000146/2022-34
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 27 de setembro de 2022.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ Nº 440, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJMP n. 02.2022.00006166-9, RESOLVE revogar a Portaria PGJ n. 410, de 8 de setembro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

Plantão
 

*Republicado
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY, DESPACHOU, NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2022, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1319.0000154/2022-97
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerendo férias em favor da servidora Flávia Pâmela de Lima.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002918/2022-51

PLANTÃO – INTERIOR - 2022

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela
Marechal Deodoro
Pilar
Rio Largo
Santa Luzia do Norte
São Miguel dos Campos
Viçosa

OUTUBRO

 
 
 
 
RIO LARGO
 
 
 

 
 
 
 
01 e 02

 
 
 
 
3ª PJ: Dra. Lídia Malta Prata Lima
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Interessado: Isadora Barros Rodrigues – Assessora desta PGJ.
Assunto: Requerendo antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002916/2022-08
Interessado: Dra. Maria José Alves da Silva – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo férias em favor do servidor Alexandra Cavalcante Borba de Oliveira.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002917/2022-78
Interessado: Kely de Andrade França Guimarães – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando antecipação de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002889/2022-58
Interessado: Francine Canuto Barros Barbosa – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo promoção funcional.
Despacho: Defiro a promoção funcional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base nos arts. 26, 28, 30 e 32 da Lei
Estadual nº 8025/2018, da Classe C, nível V, PGJ C2 para Classe B, nível I, PGJ C2. Diretoria de Recursos Humanos para as
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002913/2022-89
Interessado: Gina Alencar Medeiros – Analista desta PGJ.
Assunto: Solicitando férias.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1357.0000144/2022-88
Interessado: Dra. Stela Valeria Soares de Farias Cavalcanti – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002911/2022-46
Interessado: Jediane Freitas da Silva – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerimento de licença médica.
Despacho: Acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos para as
providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0002872/2022-32
Interessado: Henderson Rogers Melo da Silva – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da
Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe A, nível II, PGJ B3 para Classe A, nível III, PGJ B3. Vão autos à Diretoria de Recursos
Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1357.0000145/2022-61
Interessado: Dra. Stela Valeria Soares de Farias Cavalcanti – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para providências. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 27 de Setembro de 2022.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 574, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1365.0002872/2022-32,
RESOLVE deferir, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão do servidor efetivo
HENDERSON ROGERS MELO DA SILVA, Técnico do Ministério Público – Área de tecnologia da informação, para a Classe B,
nível III, PGJ B3, com efeitos financeiros retroativos ao dia 22 de setembro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 575, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Expediente GED 20.08.1365.0002889/2022-58,
RESOLVE deferir, com base nos arts. 26, 28, 30 e 32 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a promoção da servidora efetiva
FRANCINE CANUTO BARROS BARBOSA, Analista do Ministério Público – área jurídica, para a Classe B nível I, PGJ C2, com
efeitos financeiros retroativos ao dia 24 de setembro de 2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Despachos

 
O PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, NO DIA 27 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU O
SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc. SAJMP n. 02.2022.00002369-7
Interessado: Coaracy José de Oliveira da Fonseca, Promotor de Justiça
Assunto: Requerimento de providências
Despacho: Ao considerar a deliberação realizada pelo colendo Colégio de Procuradores de Justiça, em sua 11ª Reunião
Ordinária de 2022, ocorrida em 2 de setembro, determino o arquivamento do presente feito. Cientifique-se, via e-mail
institucional, o interessado.

 
 

Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça, 27 de setembro de 2022.
 

Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
Chefe de Secretaria do CPJ

 
Edelzito Santos Andrade

Promotor de Justiça
Secretário ad hoc do CPJ

 
NOTAS

 
NOTA DE PESAR

 
 
O Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas, em sua 11ª Reunião Ordinária de 2022,
ocorrida em 2 de setembro, aprovou, por unanimidade, a partir de proposta do Procurador-Geral de Justiça Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque, Nota de Pesar pelo falecimento do Dr. Moacyr Carvalho Ribeiro, magistrado alagoano.
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Maceió, 27 de setembro de 2022.

 
 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

 
 
 

NOTA INFORMATIVA
 
 

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque, informo aos Senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que a 13ª Reunião Ordinária do colegiado

não se realizará na próxima sexta-feira, 30 de setembro de 2022.
 
 

Maceió, 27 de setembro de 2022.
 
 

Edelzito Santos Andrade
Secretário ad hoc do Colégio de Procuradores de Justiça

 
 

 
 
 
 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 29.9.2022
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
29.9.2022, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 25ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2022;
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
 
Ordem 1 Cadastro n° 22022000060481 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 2 Cadastro n° 52022000020212 Origem 1ª Promotoria de Justiça de Coruripe Partes Assunto Oferta e Publicidade
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 3 Cadastro n° 22022000060792 Origem Protocolo Geral Partes Assunto Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 4 Cadastro n° 22022000060960 Origem Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano Partes Assunto Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 5 Cadastro n° 22022000061170 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 6 Cadastro n° 22022000061225 Origem Promotoria de Justiça de Porto Real do Colégio Partes Assunto Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 7 Cadastro n° 52022000020589 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Transporte Terrestre Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 8 Cadastro n° 52022000020623 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Práticas Abusivas Relator
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Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 9 Cadastro n° 52022000020645 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Combustíveis e derivados
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 10 Cadastro n° 52022000020689 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Dever de Informação
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 11 Cadastro n° 52022000020690 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Dever de Informação
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 12 Cadastro n° 52022000020701 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Dever de Informação
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 13 Cadastro n° 52022000020734 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Dever de Informação
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 14 Cadastro n° 52022000020745 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Oferta e Publicidade
Relator Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 15 Cadastro n° 22022000061414 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 16 Cadastro n° 22022000061425 Origem 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 17 Cadastro n° 52022000020767 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Gestão Ambiental Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 18 Cadastro n° 22022000061491 Origem Protocolo Geral Partes Assunto Relator Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque
Ordem 19 Cadastro n° 22022000061503 Origem 26ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 20 Cadastro n° 22022000061658 Origem 61ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Relator Márcio Roberto
Tenório de Albuquerque
Ordem 21 Cadastro n° 52022000020867 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Gestão Ambiental Relator
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem 22 Cadastro n° 52022000020878 Origem 4ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Poluição Relator Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque
 
 
PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO
 
Ordem 23 Cadastro n° 62019000004126 Origem 1ª Promotoria de Justiça da Capital Partes Assunto Práticas Abusivas Relatora
Maria Marluce Caldas Bezerra
Ordem 24 Cadastro n° 62021000004352 Origem 20ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto Abono de Falta / Ausências 
Relator Sérgio Amaral Scala
 
 
DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, DE 2ª
ENTRÂNCIA.
 
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 

Lista para Impugnação
 

PROMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE, para a 64ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância.
 
A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, nos termos do artigo 68, parágrafo único, do
RICSMP, torna pública a lista dos inscritos para concorrerem à Promoção, pelo critério de Antiguidade, para a 64ª Promotoria de
Justiça da Capital, de 3ª entrância, referente ao Edital CSMP nº 7/2022:
 
- BOLÍVAR CRUZ FERRO;
- ANTONIO LUIS VILAS BOAS SOUSA;
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- ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA;
- LÍDIA MALTA PRATA LIMA;
- THIAGO RIFF NARCISO;
- HYLZA PAIVA TORRES DE CASTRO;
- RODRIGO SOARES DA SILVA;
- RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO;
- BRUNO DE SOUZA MARTINS BAPTISTA;
- LUCAS SACHSIDA JUNQUEIRA CARNEIRO;
- SILVIO AZEVEDO SAMPAIO;
- JOMAR AMORIM DE MORAES;
- MAURICIO MANNARINO TEIXEIRA LOPES;
- HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR;
- FERNANDO PADILHA ALVES.
 
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 3 (três) dias, para eventuais impugnações, reclamações e
desistências, conforme preceitua o art. 68, parágrafo único do mencionado regimento interno.
 
Maceió, 27 de setembro de 2022
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
Procedimento Administrativo nº 09.2022.00000741-0

PORTARIA Nº 0065/2022/62PJ-Capit.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 62ª Promotoria de Justiça da Capital, com atribuições
judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública,  
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da Magna Carta Constitucional;  
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial;  
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal;  
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública;  
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como escopo manter a regularidade e
a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do art. 7º, inc. I da LC Federal nº 75/93 c/c os arts. 26, inc. I e 80 da Lei nº 8.625/93,
das Resoluções nºs 20/07 e 174/17, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda, do art. 6º, inc. I, da LC
Estadual nº 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento administrativo para apurar fatos que rogam de imediata
e minuciosa investigação, o que inclui sanar deficiências e/ ou irregularidades detectadas no exercício do controle externo da
atividade policial; 
CONSIDERANDO ter sido instaurada Notícia de Fato a partir do comparecimento voluntário de Evaldo Balbino Costa, no dia
06.04.2022, trazendo consigo termos de declarações, boletins de ocorrências e resultados de exames de corpo de delito,
fundados em histórico que aponta ter sido o mesmo vítima de violência física cometida por Jailson do Nascimento, prestador de
serviços da SERIS – Secretaria de Estado de Ressocialização e Inclusão Social; 
CONSIDERANDO que terem sido enviados ofícios à SERIS, sob o nº 0077/2022/62PJ-Capit, solicitando a instauração de
Procedimento Correcional e ao 9º DPC, sob o nº 0079/2022/62PJ-Capit, solicitando informações atinentes aos desdobramentos
dos B.O´s nº 49223/2019 e 38309/2022, lavrados em 31/05/2019 e 02/04/2022, respectivamente; 
CONSIDERANDO que apenas restou respondido o ofício encaminhado à SERIS, informando que, na esfera da Corregedoria do
Sistema Penitenciário, apesar da adotação de todas as providências pertinentes, a comissão sugeriu o ARQUIVAMENTO do
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procedimento correcional, em conformidade com o estabelecido no art. 157, inc. I da Lei nº 5.247/91; 
CONSIDERANDO a necessidade de reiteração do Ofício encaminhado ao 9º DPC, dessa vez requisitando-se as informações
outrora solicitadas; 
CONSIDERANDO a extrapolação do prazo para tramitação do presente feito em sede da Notícia de Fato nº 01.2021.00001313-
3, antes da finalização das medidas a serem adotadas por esta Promotoria de Justiça Especializada;  
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de análise do quanto apurado, a fim de que este Órgão Ministerial possa
concluir, adequadamente, acerca de eventuais providências que se façam imponíveis, em relação ao episódio aqui referido; 
RESOLVE converter a Notícia de Fato acima epigrafada no Procedimento Administrativo em tela.
Nesse esteio, DETERMINA-SE, em sede inicial, a adoção das seguintes providências:
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação Judicial do Ministério Público; 
2) Publicação da Portaria em tela, nos termos do art. 9º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Remessa de novo ofício ao 9º DPC, requisitando informações acerca da conclusão, ou não, das investigações decorrentes
dos B.O´s 49223/2019 e 38309/2022, lavrados em 31/05/2019 e 02/04/2022, respectivamente, dando conta das consequências
que podem advir de eventual desatendimento ao quanto requisitado pelo MP.  
4) Realização das demais diligências pertinentes ao feito.
Cumpra-se.

Maceió, 16 de agosto de 2022.
Karla Padilha Rebelo Marques 

Promotora de Justiça  
Titular da 62ª Promotoria de Justiça da Capital

 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000870-8
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual contém representação na qual é informado sobre supostas
construções irregulares em áreas públicas no Loteamento Fechado Residencial Oceanis, Maceió/AL. Destarte proceder-se-á,
para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000869-6
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual contém representação na qual é informado sobre necessidade de
realização de podas de galhos de árvores nativas dentro do espaço físico da escola Estadual Margarez Maria Santos, galhos
esses que, segundo o denunciante, caem e que são muito grande, gerando grande risco de acidente e até mesmo levar a óbito
pessoas que circulam no local. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000868-5
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação na qual é informado sobre suposta existência
de irregularidades na execução da prestação de serviço de limpeza no Residencial José Bernardes, condomínio este financiado
pelo Programa Minha Casa Minha Vida. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
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JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000867-4
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação na qual é informado sobre suposto abandono
de imóvel localizado na Rua Adauto Gomes de Barbosa, nº 216, anexo ao Conjunto Habitacional Arnon de Melo, Poço,
Maceió/AL. O dito abandono do imóvel, conforme relatado em denúncia, propicia a proliferação de insetos e gera risco de
surgimento de zoonoses. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000866-3
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação da Associação Alagoana de Ciclismo (AAC),
na qual narra que a Federação Alagoana de Ciclismo (FAC) estaria se negando, sem justificativa, a proceder a filiação da AAC
em seus quadros, não obstante tal direito estar assegurado pelos arts. 57 a 62 do Estatuto Social dessa própria Federação.
Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
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prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000865-2
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo expediente do Corpo de
Bombeiros, no qual é narrado que o Condomínio Aurora, situado na Rua G. Forene, Cidade Universitária, construído de forma
irregular, e já embargado pelo município, está sendo ocupado por várias pessoas sem moradia, em situação de precariedade e
exposição a riscos. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000864-1
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
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Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo de colher informações
preliminares complementares e ou de encontrar resolução autocompositiva para a demanda apresentada por usuários do
transporte público da linha 213, que estaria com frequentes atrasos e serviços deficitários. Destarte proceder-se-á, para tanto, a
adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000863-0
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo de colher informações
preliminares e ou a resolução da demanda apresentada por moradores do Cleto Marques Luz, relacionada a uma construção
irregular no local. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000862-0
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo a colheita informações
preliminares complementares e/ou encontrar resolução autocompositiva para reclamação oriunda da Ouvidoria de Ministério
Público, na qual é relatada a falta de placa de identificação na Rua Professor José Paulino, Farol, bem como a ausência de
limpeza no local. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000861-9
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo a colheita informações
preliminares complementares e/ou encontrar resolução autocompositiva para reclamação oriunda da Ouvidoria de Ministério
Público, na qual é relatada a falta de placa de identificação na Rua Professor José Paulino, Farol, bem como a ausência de
limpeza no local. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
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JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000860-7
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação que tem por objetivo a colheita de
informações preliminares complementares e/ou buscar uma solução autocompositiva acerca de denúncia de suposta invasão de
área de domínio de estrada estadual (AL – 101 NORTE).. Destarte proceder-se-á, para tanto, a adoção das seguintes
providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000859-6
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca de informações sobre suposta
ocupação irregular de vias públicas e privadas na Avenida José Manhaes, nº 605, Chácara Terra Santa, Santos Dumont,
Maceió/AL por parte de comerciantes irregulares. Que a situação tem gerado transtorno aos moradores e aos transeuntes da
localidade. Que a ocupação se dá de modo irregular e violador do Código de Urbanismo de Maceió. Destarte proceder-se-á,
para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
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2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000858-5
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca da busca de solução autocompositiva
para demanda apresentada por líder comunitário do Conjunto Habitacional "Residencial dos Vales", no Rio Novo, na qual narra
que, até o presente momento, a comunidade não recebe nenhum serviço dos correios, prejudicando o direito à informação dos
moradores, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000857-4
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
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RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca da existência de área de risco às
edificações em face de erosão ocorrida no Condomínio Morada dos Palmares, averiguada através de procedimento em
andamento na 4° PJC, remetido a esta Promotoria, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000856-3
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação formulada por moradores da Rua Bom Jesus
e adjacências, localizada no Conjunto Elias Pontes Bonfim, bairro Guaxuma, na qual narram que a empresa Almeida
Construções vem retirando material de barreira localizada nas proximidades da comunidade, trazendo iminentes riscos às
residências dos moradores, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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Nº MP 09.2022.00000855-2
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação na qual o manifestante relata que a
população da Ponta da Terra, em especial das ruas Santa Ferraz e Lafaiete Peixoto, está sem linha de ônibus., procedendo-se,
para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000854-1
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação cuida de feita por moradora da Rua Padre
Viera, no bairro de Ipioca, relatando a necessidade de realização de obras de pavimentação e drenagem no local, procedendo-
se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
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JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000853-0
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca de suposta omissão pelo Poder
Executivo Municipal de Maceió em adotar providências acerca de deslizamento de barreira localizada na Avenida Jucá Sampaio
(Ladeira do Óleo), procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000852-0
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca de reclamação na qual são relatados
diversos problemas no transporte público de Maceió, como superlotação, falta de linhas suficientes, dentre outros, causados
pela interrupção das atividade da empresa Veleiro, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
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do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000851-9
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca de existência de diversas construções
irregulares de fins comerciais no canteiro central localizado em frente ao Residencial Recanto dos Sonhos, entre as lojas
americanas e o SESI/SENAI, no bairro Benedito Bentes, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000850-8
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação acerca de danos em vias públicas municipais,
causados pelos serviços prestados pela Construtura LEF CONSTRUÇÕES LTDA., contratada pela Secretaria de Estado da
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Infraestrutura e pela Companhia de Saneamento de Alagoas, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000849-6
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de buscar informações acerca do fechamento de parte da Rua
Valdo Omena, no bairro Ponta Verde, para a instalação de um "espaço instagramável", procedendo-se, para tanto, a adoção
das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000848-5
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de denúncia feita por morador do Conjunto Geraldo Bulhões,
bairro Benedito Bentes, relatando a precariedade da pavimentação e do saneamento básico do local, além da erosão que vem
ocorrendo em alguns pontos do conjunto, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000847-4
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação formulada pela sra. Silvana Maria de Holanda
Cavalcanti Leite, por intermédio da qual noticia que seu vizinho, de nome Carlton Sharon Pedrosa, abriu uma creche
denominada "Creche Arca Kids" localizada na chácara de sua propriedade na Av. Muniz Falcão nº 153 no bairro Barro Duro
telefones: (82) 98874-0730 e 98737-7742; que a creche não está cadastrada na Secretaria Municipal de Educação; que o
barulho produzido pelos alunos e professores é ensurdecedor, inclusive com a veiculação de músicas em altos volumes, que
funciona também aos finais de semana; que já solicitou a presença da polícia, mas nada foi resolvido, procedendo-se, para
tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
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JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000846-3
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de do contido no ofício 27/2019 DM/MESM, oriundo da direção
da Maternidade Escola Santa Mônica – MESM, por meio do qual há relato da persistência no aparecimento de escorpiões, não
obstante a realização de dedetização
recente, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000845-2
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação a qual contém manifestação formulada pela
Associação dos Artesãos Criativos de Alagoas, na qual traz um resumo do diagnóstico situacional do artesanato no estado de
Alagoas, sugerindo a criação de um Centro de
Referência do Artesanato Alagoano, procedendo-se, para tanto, a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
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prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
Nº MP 09.2022.00000844-1
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federa, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
 
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, o qual tratará de representação a qual contém pedido de providências acerca
de uma suposta utilização indevida de área pública localizada no bairro Petrópolis II, nesta capital., procedendo-se, para tanto, a
adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
 
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante remessa, via e-mail, de cópia para publicação no Diário Oficial
do Estado.
 
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP.
 
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió/AL, em 09 de setembro de 2022.
 
JORGE JOSÉ TAVARES DÓRIA
Promotor de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0064/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos 
da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível 
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 
CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
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atividade-fim destinado a: 
[...] 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, 
delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido de adotar medidas 
cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. Pedro Vicente da 
Silva. 
CONSIDERANDO que no caso em tela foram expostas situações de 
vulnerabilidade de pessoa idosa 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000890-8 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à 
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 26 de setembro de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0063/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos 
da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível 
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III , da Resolução 174/2017 
CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
[...] 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, 
delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido de adotar as 
medidas necessárias para assegurar os direitos e garantias fundamentais de criança 
deficiente. 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000891-9 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à 
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
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Maceió, 26 de setembro de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0062/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos 
da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível 
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 
CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
[...] 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP,delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de adotar as 
medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. José 
Antonio da Silva Júnior 
CONSIDERANDO que no caso em tela foram praticados supostos 
ilícitos contra uma pessoa deficiente 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000892-0 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à 
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 26 de setembro de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0061/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos 
da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados 
"ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e 
instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível 
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°, III, da Resolução 174/2017 
CNMP, in verbis: 
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Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da 
atividade-fim destinado a: 
[...] 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis; 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP).CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, 
delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido de adotar medidas 
cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. Mauro César 
Azevedo Cesariano. 
CONSIDERANDO que no caso em tela foram praticados supostas 
ilicitudes contra pessoa deficiente 
RESOLVE 
com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000893-0 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
DOE/AL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à 
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
Maceió, 26 de setembro de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTARUAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO – PA N° 0060/2022/25PJ-Capit/SAJ-MP 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª 
Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de acompanhamento da 
problemática objeto dos autos e, ainda: 
Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos da 
Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, são destinados "ao 
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições 
e de políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado 
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
Considerando o exposto no art. 8°, II, da Resolução 174/2017 CNMP, 
in verbis: 
"acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas 
públicas e instituições" 
Considerando o art. 9°, da Resolução 174/2017, CNMP, delimitamos o 
objeto deste procedimento administrativo no sentido de "acompanhar a prestação de 
serviços à pessoa idosa da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI Bonna 
Vitta";Considerando a necessidade de acompanhamento, de forma continuada, 
da presente Instituição de Longa Permanência para idosos, 
RESOLVE 
Com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), 
de 12 de fevereiro de 1993, e no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de 
fevereiro de 1996, instaurar o presente 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2022.00000897-4 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro 
digital dos autos, solicitação de publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas 
DOE/AL, bem como a juntada do formulário de fiscalização do Conselho Nacional 
do Ministério Público e ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à 
instrução dos autos. 
Cumpra-se. 
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Maceió, 26 de setembro de 2022. 
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA 
Promotora de Justiça
 

 
Portaria de instauração de procedimento preparatório n° 05/2022 (Nº 06.2022.00000491-2)

 
A 17.ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República; artigo 8°, §1°, da Lei Nacional n° 7.347/85; artigos 25, IV, “a”, e 26, I, da Lei Nacional n°
8.625/93;
CONSIDERANDO as peças de informação autuadas a partir do Ofício nº 649/ 2021/ COGER/ PF da Corregedoria-Geral da
Polícia Federal, encaminhado ao Ministério Público do Estado de Alagoas com notícias de supostas irregularidades no âmbito
do Município de Maceió, resolve instaurar o presente procedimento preparatório administrativo visando à apuração de tais fatos;
CONSIDERANDO que houve o envio dos autos à Coordenação das Promotorias de Justiça da Fazenda Municipal (matéria ii
“irregularidades administrativas por órgão do Município de Maceió”, consistente no credenciamento inadequado de entidade pela
Secretaria Municipal de Saúde, no exercício financeiro de 2018) e, ato contínuo, ocorreram diversas averbações de suspeição
dos Promotores de Justiça, tendo, por fim, o procedimento sido remetido a esta Promotoria de Justiça;  
CONSIDERANDO que o Ministério Público é fiscal do patrimônio público; 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, competindo-lhe zelar pela incolumidade pública, especialmente no que concerne à proteção
do patrimônio público e social, sendo-lhe atribuída, constitucionalmente, a função de promover o inquérito civil e a ação civil
pública para apuração de possíveis lesões a estes bens jurídicos protegidos;
Resolve instaurar Procedimento Preparatório de Inquérito Civil para apuração dos fatos esmiuçados nas peças de informação.
Proceda-se à comunicação da instauração do presente ao Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Alagoas, consoante determina o artigo 1°, § 2°, da Resolução PGJ n° 01/96.
Registre-se em livro próprio, publique-se e cumpra-se.
Maceió, 22 de setembro de 2022.

 
_____Assinado digitalmente______ 
Coaracy José Oliveira da Fonseca 

Promotor de Justiça
 
Nº 09.2022.00000387-9
 
Portaria Nº <<Nr. ao finalizar>>
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu Promotor de Justiça in fine assinado, no uso de uma de suas
atribuições constitucionais e legais, em especial o disposto nos artigos: 37, caput, 129, incisos II, IX, ambos da Constituição
Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da Lei Complementar Estadual nº 15/96, e 27, incisos I e II, e parágrafo único,
inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93, e
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, segundo comando
normativo insculpido no artigo 129, da Constituição Federal Brasileira de 1988;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(art. 129, II, da CF/888);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, no exercício da referida função, emitir recomendações dirigidas aos poderes,
estaduais ou municipais e órgãos da administração pública estadual ou municipal, direta ou indireta, requisitando ao destinatário
sua divulgação adequada e, quando for o caso, as providências cabíveis, conforme dicção do artigo 27, parágrafo único, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica do Ministério Público dos Estados) e artigo 5º, parágrafo
único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 15, de 22 de novembro de 1996;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de inquérito civil, de procedimento
administrativo ou procedimento preparatório, poderá expedir recomendação objetivando o respeito e a efetividade dos direitos e
interesses que lhe incumba defender, na forma do art. 3º da Resolução nº 164/2017, do Conselho Nacional do Ministério
Público;
CONSIDERANDO que dentre as atribuições desta Promotoria de Justiça está zelar pelo patrimônio público e a probidade
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administrativa;
CONSIDERANDO a dicção do art. 37, V da Constituição Federal, o qual informa que “as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento”, assim concluindo serem os cargos em comissão de livre nomeação e
exoneração, de foma que, qualquer pessoa, mesmo que não seja servidor público, pode ser nomeado para o exercício do cargo;
CONSIDERANDO o conteúdo do ofício resposta nº 014/2022 da Câmara Municipal do município de Feira Grande/AL, bem como
a Lei nº 368/2019 e a Lei nº 270/2011, dando conta da grande desproporção de cargos em comissão e cargos efetivos
existentes na referida casa legislativa, sendo 78 (setenta e oito) cargos comissionados e apenas 08 (oito) efetivos; assim como a
inexistência de funções de confiança, a serem exercidas por ocupantes de cargo efetivo;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 270/2011 é uma nítida afronta aos princípios da moralidade, impessoalidade,
isonomia, proporcionalidade e eficiência em razão da desproporcionalidade dos cargos efetivos e comissionados no quadro de
pessoal;
CONSIDERANDO a inobservância dos atributos constitucionais delineadores dos cargos de provimento em comissão em seu
aspecto de chefia, direção e assessoramento, tal qual a ausência de metodologia clara e objetiva na definição das atribuições;
CONSIDERANDO o julgamento do RE 365.368 AgR/SC, julgado pelo STF, sob a relatoria do Min. Ricardo Lewandowisk,
noticiado no Informativo de jurisprudência do STF 468, in verbis: Princípio da Proporcionalidade e Mérito Administrativo. A
Turma manteve decisão monocrática do Min. Carlos Velloso que negara provimento a recurso extraordinário, do qual relator, por
vislumbrar ofensa aos princípios da moralidade administrativa e da necessidade de concurso público (CF, art. 37, II). Tratava-se,
na espécie, de recurso em que o Município de Blumenau e sua Câmara Municipal alegavam a inexistência de violação aos
princípios da proporcionalidade e da moralidade no ato administrativo que instituíra cargos de assessoramento parlamentar.
Ademais, sustentavam que o Poder Judiciário não poderia examinar o mérito desse ato que criara cargos em comissão, sob
pena de afronta ao princípio da separação dos poderes. Entendeu-se que a decisão agravada não merecia reforma. Asseverou-
se que, embora não caiba ao Poder Judiciário apreciar o mérito dos atos administrativos, a análise de sua
discricionariedade seria possível para a verificação de sua regularidade em relação às causas, aos motivos e à finalidade que
ensejam. Salientando a jurisprudência da Corte no sentido da exigibilidade de realização de concurso público, constituindo-se
exceção a criação de cargos em comissão e confiança, reputou-se desatendido o princípio da proporcionalidade, haja vista que,
dos 67 funcionários da Câmara dos Vereadores, 42 exerceriam cargos de livre nomeação e apenas 25, cargos de provimento
efetivo. Ressaltou-se, ainda, que a proporcionalidade e a razoabilidade podem ser identificadas como critérios que,
essencialmente, devem ser considerados pela Administração Pública no exercício de suas funções típicas. Por fim, aduziu-se
que, concebida a proporcionalidade como correlação entre meios e fins, dever-se-ia observar relação de compatibilidade entre
os cargos criados para atender às demandas do citado Município e os cargos efetivos já existentes, o que não ocorrera no
caso. RE 365368 AgR/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 22.5.2007. (RE-365368);
CONSIDERANDO ser atribuição do Poder Legislativo a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções
públicas mediante lei, ou por decreto, quando vagos (art. 48, X c/c art. 84, VI, “b” da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que nos autos do RE 365.368 AgR/SC, ementa do julgado pelo STF acima colacionado, a razão entre cargos
efetivos e comissionados era de 1,68 e a proporcionalidade não foi verificada; e que na Câmara Municipal de Feira Grande/AL a
razão entre cargos efetivos e comissionados é de 9,75, é inconteste a elevada desproporção;
CONSIDERANDO que a proporcionalidade ideal no presente caso concreto repousa na razão de um cargo comissionado para
cada cargo efetivo.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro nos arts. 26, I e 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e na
Resolução nº 174/2017 do CNMP, destinado a expedir e fiscalizar recomendação concernente à extinção de 70 (setenta) cargos
comissionados, correspondentes ao número de cargos em comissão que excedem o quantitativo de cargos efetivos, de forma
que se respeite a proporcionalidade de um cargo comissionado para cada cargo efetivo.
E para tanto, passo adotar as seguintes providências:
a) Registro e autuação no SAJ-MP;
b) Expedição de Recomendação a ser dirigida ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Feira Grande.
c) Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, para fins legais
pertinentes à matéria;
d) Publique-se no Diário Oficial.
 
Cumpra-se.
 
Feira Grande/AL, 27 de setembro de 2022.
 
 
GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça
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Atos diversos
 

 
RECOMENDAÇÃO
Procedimento Administrativo nº 09.2022.00000387-9
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, com atribuição na Promotoria de Justiça de Feira Grande/AL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, VI e IX da Constituição Federal, o art. 5º, parágrafo único, IV da Lei
Complementar Estadual nº 015/1996; 
CONSIDERANDO que, dentre as atribuições desta Promotoria de Justiça, está zelar pelo patrimônio público e a
probidade administrativa; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II da Constituição Federal que dispõe que “a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração”, bem como as disposições da lei 7.347/1985 (Lei da ação civil pública); 
CONSIDERANDO a dicção do art. 37, V da Constituição Federal, o qual informa que “as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento”, assim concluindo serem os cargos em comissão de livre nomeação e
exoneração, de foma que, qualquer pessoa, mesmo que não seja servidor público, pode ser nomeado para o exercício do cargo; 
CONSIDERANDO o conteúdo do ofício resposta nº 014/2022 da Câmara Municipal do município de Feira Grande/AL, bem como
a Lei nº 368/2019 e a Lei nº 270/2011, dando conta da grande desproporção de cargos em comissão e cargos efetivos
existentes na referida casa legislativa, sendo 78 (setenta e oito cargos comissionados e apenas 08 (oito) efetivos; assim como a
inexistência de funções de confiança, a serem exercidas por ocupantes de cargo efetivo; 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 270/2011 é uma nítida afronta aos princípios da moralidade, impessoalidade,
isonomia, proporcionalidade e eficiência em razão da desproporcionalidade dos cargos efetivos e comissionados no quadro de
pessoal; 
CONSIDERANDO a inobservância dos atributos constitucionais delineadores dos cargos de provimento em comissão em seu
aspecto de chefia, direção e assessoramento, tal qual a ausência de metodologia clara e objetiva na definição das atribuições; 
CONSIDERANDO o julgamento do RE 365.368 AgR/SC, julgado pelo STF, sob a relatoria do Min. Ricardo Lewandowisk,
noticiado no Informativo de jurisprudência do STF 468, in verbis: Princípio da Proporcionalidade e Mérito Administrativo. A
Turma manteve decisão monocrática do Min. Carlos Velloso que negara provimento a recurso extraordinário, do qual relator, por
vislumbrar ofensa aos princípios da moralidade administrativa e da necessidade de concurso público (CF, art. 37, II). Tratava-se,
na espécie, de recurso em que o Município de Blumenau e sua Câmara Municipal alegavam a inexistência de violação aos
princípios da proporcionalidade e da moralidade no ato administrativo que instituíra cargos de assessoramento parlamentar.
Ademais, sustentavam que o Poder Judiciário não poderia examinar o mérito desse ato que criara cargos em comissão, sob
pena de afronta ao princípio da separação dos poderes. Entendeu-se que a decisão agravada não merecia reforma. Asseverou-
se que, embora não caiba ao Poder Judiciário apreciar o mérito dos atos administrativos, a análise de sua
discricionariedade seria possível para a verificação de sua regularidade em relação às causas, aos motivos e à finalidade que
ensejam. Salientando a jurisprudência da Corte no sentido da exigibilidade de realização de concurso público, constituindo-se
exceção a criação de cargos em comissão e confiança, reputou-se desatendido o princípio da proporcionalidade, haja vista que,
dos 67 funcionários da Câmara dos Vereadores, 42 exerceriam cargos de livre nomeação e apenas 25, cargos de provimento
efetivo. Ressaltou-se, ainda, que a proporcionalidade e a razoabilidade podem ser identificadas como critérios que,
essencialmente, devem ser considerados pela Administração Pública no exercício de suas funções típicas. Por fim, aduziu-se
que, concebida a proporcionalidade como correlação entre meios e fins, dever-se-ia observar relação de compatibilidade entre
os cargos criados para atender às demandas do citado Município e os cargos efetivos já existentes, o que não ocorrera no
caso. RE 365368 AgR/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 22.5.2007. (RE-365368); 
CONSIDERANDO ser atribuição do Poder Legislativo a criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções
públicas mediante lei, ou por decreto, quando vagos (art. 48, X c/c art. 84, VI, “b” da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO que nos autos do RE 365.368 AgR/SC, ementa do julgado pelo STF acima colacionado, a razão entre cargos
efetivos e comissionados era de 1,68 e a proporcionalidade não foi verificada; e que na Câmara Municipal de Feira Grande/AL a
razão entre cargos efetivos e comissionados é de 9,75, é inconteste a elevada desproporção. 
CONSIDERANDO que a proporcionalidade ideal no presente caso concreto repousa na razão de um cargo comissionado para
cada cargo efetivo.
Resolve RECOMENDAR ao Presidente da Câmara de Vereadores do município de Feira Grande/AL, Sr. Alexandre Vieira
Morcerf, que:
Extinga, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 70 (setenta) cargos comissionados, correspondentes ao número de cargos em
comissão que excedem o quantitativo de cargos efetivos, de forma que se respeite a proporcionalidade de um cargo

Data de disponibilização: 28 de setembro de 2022 Edição nº 741

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

29



comissionado para cada cargo efetivo. O prazo aqui fixado visa ao atendimento ao princípio da continuidade do serviço público,
sendo razoável para regularização da situação em tela;
Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento desta para que seja informado ao MPAL, por meio
eletrônico desta Promotoria de Justiça de Feira Grande/AL (feiragrande@mpal.mp.br), sobre o acatamento/cumprimento ou não
da presente RECOMENDAÇÃO, juntando à resposta cópia documentos comprobatórios, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis, na forma do art. 11 da Resolução nº 164/2017 do CNMP. 
Requisita-se ainda ao destinatário, nos termos do art. 9º da Resolução 164/2017 CNMP, a imediata divulgação da presente
recomendação, mediante publicação do sítio eletrônio da Câmara Municipal de Feira Grande/AL, bem como sua fixação em
local de fácil acesso ao público. 
Atente-se, desde logo, que eventual descumprimento da presente RECOMENDAÇÃO importará na tomada de providências, por
parte do Ministério Público, junto aos órgãos administrativos e judiciais competentes, a fim de que se possa assegurar a sua
efetiva implementação, valendo o seu recebimento como prova pré-constituída do prévio conhecimento de seu inteiro teor. 
Encaminhe-se esta RECOMENDAÇÃO ao Exmo. Presidente da Câmara de Vereadores do município de Feira Grande/AL, Sr.
Alexandre Vieira Morcerf, através de e-mail (camaramunicipal.cmfg@gmail.com). 
Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público. 
Feira Grande/AL, 27 de setembro de 2022.
GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
Promotor de Justiça
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